
DECRETO N.º 45.572, DE 03/01/2024.

REVOGA E NOMEIA SERVIDORES PARA CARGO
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARACRUZ,  ESTADO  DO  ESPÍRITO
SANTO,  NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  E NOS TERMOS
DAS LEIS N.ºS: 2.898, DE 31/03/2006 E 2.895, DE 30/03/2006;

DECRETA:

Art.  1º  Fica  revogada  a  nomeação  do  Senhor  SERGIO  LUIZ  CORREIA,
matrícula 36.643, para o Cargo em Comissão de Gerência de Esporte,  Lazer e Juventude –
Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Município de Aracruz – SEMESP, Símbolo CC7, a
partir de 03/01/2024.

Art.  2º  Fica  revogado  a  nomeação  do  Senhor  WÉLITON  JOSÉ  CIZINI,
matrícula 36.267, para o Cargo em Comissão de Coordenação de Juventude – Secretaria de
Esporte, Lazer e Juventude do Município de Aracruz – SEMESP, Símbolo CC10, a partir de
03/01/2024.

Art.  3º  Fica  revogado  a  nomeação  do  Senhor  SIVALDO  DOS  SANTOS
PENA, matrícula 34.527, para o Cargo em Comissão de Coordenação de Lazer Comunitário –
Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Município de Aracruz – SEMESP, Símbolo CC10,
a partir de 03/01/2024.

Art. 4º Fica nomeado o Senhor SERGIO LUIZ CORREIA, matrícula 36.643,
para o Cargo em Comissão de Coordenação de Juventude da Secretaria de Esporte, Lazer e
Juventude do Município de Aracruz – SEMESP, Símbolo CC10, a partir de 03/01/2024.

Art. 5º Fica nomeado o Senhor WÉLITON JOSÉ CIZINI, matrícula 36.267,
para o Cargo em Comissão de Gerência de Lazer e Juventude da Secretaria de Esporte, Lazer e
Juventude do Município de Aracruz – SEMESP, Símbolo CC7, a partir de 03/01/2024.

Art. 6º Fica nomeado o Senhor SIVALDO DOS SANTOS PENA, matrícula
34.527, para o Cargo em Comissão de Coordenação de Infraestrutura Esportiva da Secretaria de
Esporte, Lazer e Juventude do Município de Aracruz – SEMESP, Símbolo CC10, a partir de
03/01/2024.

 Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 03 de janeiro de 2024.

CARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA
Prefeito Municipal

(Em exercício)

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300380030003900340030003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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